Conselho Municipal dos Direitos do Idoso

Toledo – Paraná

Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro CEP 85910-020

Fone/fax: (45)3252-3694 e-mail: cmditoledopr@yahoo.com.br


RESOLUÇÃO Nº 01, de 13 de MARÇO de 2013.

Delibera pela constituição de Comissão Especial para Fiscalização em Instituições de Longa Permanência para Idosos. 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, em conformidade com a Lei 1.935/2006, representado por seu Presidente, Sr. Alcido Roque Guth, no uso de suas atribuições legais, vem tornar público, que em Reunião Extraordinária, levada a efeito no dia 13 de Março de 2013, às 8:30, na Sala de Reuniões da Central de Conselhos.

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a constituição de Comissão Especial do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, para realizar fiscalização em Instituições de Longa Permanência para Idosos, com a seguinte composição:

· CMDI: Elisabete Medeiros Backes, Patrícia Palma, Franz Menegasso, Susane de Lima Souza, Adriana Dias Basseto, Fabiano José Bordignon;
· Apoio Técnico da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família: Sandra Cordeiro Muniz Giro e Cristiane Barbosa Kunz.

Art. 2º -  A Comissão será extinta após a conclusão dos trabalhos;
Art. 3º -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Toledo, 13 de Março de 2013.

Alcido Roque Guth.

 Presidente do CMDI
